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DECRETO Nº 8326/2026. 
De 12 de junho de 2026.  

 
 

SÚMULA: “Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”.  
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos moldes do 
processo administrativo eletrônico n. 42.023/2026: 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado para o cargo de Diretora Área - DA - da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Emprego e Renda, o servidor: Cesar Prestes de Faria, portador da Carteira 
de Identidade Nacional - CIN - sob o n. ***.310.429-**, a partir de 15 de junho de 2026.  
 
Parágrafo único. O servidor nomeado no caput, deste artigo, deverá: Atuar na vertente 
de direção de performance e resultados, tem como atribuição inicial assessorar 
diretamente o Secretário e o Diretor Geral nas tomadas de decisões e na formulação de 
diretrizes da pasta; Será responsável por liderar e impulsionar as políticas públicas de 
empregabilidade, qualificação e desenvolvimento econômico local; Otimizar a eficiência 
da secretaria por meio do monitoramento rigoroso de metas e indicadores de 
desempenho; Atua diretamente no desenvolvimento de relações de aproximação entre 
empregador e empregado, realizando visitas constantes a empresas para o cultivo de 
bons relacionamentos e identificação de demandas do setor produtivo; Cabe ainda a 
prospecção de novos territórios de empregabilidade e o monitoramento contínuo do 
ecossistema de inovação e das novas oportunidades de trabalho; Coordenar o 
planejamento estratégico de cursos de qualificação profissional, garantindo que o ensino 
oferecido atenda diretamente às reais necessidades do mercado; Atuar também como 
um agente de desenvolvimento local e facilitador no processo de abertura e 
regularização de empresas, promovendo a desburocratização, atraindo novos 
investimentos e articulando o crescimento econômico sustentável do Município. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a partir 
da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 12 de junho  de 2026. 
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